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O INFORMATIVO SEMANAL QUE MANTÉM O SÍNDICO SEMPRE ATUALIZADO COM 
DICAS PARA APERFEIÇOAR A ADMINISTRAÇÃO DO SEU CONDOMÍNIO

Questões  de  direito 
trabalhista (continuação)

Qual  a  duração  da  jornada  de 
trabalho? 
A duração normal do trabalho, para 
os  empregados  em  qualquer 
atividade  privada,  não  excederá  a 
oito  horas  diárias  e  quarenta  e 
quatro  horas  semanais,  desde  que 
não seja fixado expressamente outro 
limite  em  acordo  ou  convenção 
coletiva  de  trabalho.  

Quantas horas de descanso deve 
haver  entre  uma  jornada  de 
trabalho e outra?

Entre  duas  jornadas  de  trabalho 
haverá um período mínimo de onze 
horas consecutivas para descanso.  

O  trabalho  realizado  em  dia 
feriado não compensado é pago 
de que forma? 

A cláusula pertinente ao trabalho em 
domingos  e  feriados  (folgas 
trabalhadas) da Convenção Coletiva 
de  Trabalho  dos  Empregados  em 
Edifícios e Condomínios, determina a 
remuneração em dobro do trabalho 
em  domingos  e  feriados  não 
compensados,  sem  prejuízo  do 
pagamento do repouso remunerado, 
desde  que,  para  este,  não  seja 
estabelecido  outro  dia  pelo 
empregador. 

Qual é o prazo para pagamento 
da  remuneração  das  férias  e 
abono solicitados? 

O  pagamento  da  remuneração  das 
férias e do abono será efetuado até 
dois  dias  antes  do  início  do 
respectivo período. 

Quantas  vezes  o  empregado 
pode  faltar  ao  serviço  sem 
perder  o  direito  às  férias?
Após cada período de doze meses de 
vigência do contrato de trabalho,  o 
empregado terá direito às férias, na 
seguinte proporção, 

conforme  a  CLT:  “I  -  30  dias 
corridos, quando não houver faltado 
ao serviço mais de 5 vezes; II - 24 
dias corridos, quando houver tido de 
6 a 14 faltas; III - 18 dias corridos, 
quando  houver  tido  de  15  a  23 
faltas; IV - 12 dias corridos, quando 
houver tido de 24 a 32 faltas”. 

Qual  é  o  prazo para pagamento 
das verbas oriundas da rescisão 
do  contrato  de  trabalho? 
De  acordo  com  o  parágrafo  6º  do 
art. 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o pagamento das parcelas 
constantes  do  instrumento  da 
rescisão  ou  recibo  de  quitação 
deverá  ser  efetuado  nos  seguintes 
prazos:  •  até  o  primeiro  dia  útil 
imediato  ao término do contrato; • 
ou até o décimo dia, contado do dia 
da notificação referente à demissão, 
quando da ausência do aviso-prévio, 
indenização  do mesmo ou dispensa 
de  seu  cumprimento.  

Em caso de morte do empregado, 
qual  o  procedimento  que  o 
síndico  deve  ter  para  efetuar  a 
rescisão? 
Em virtude da morte do empregado, 
o  pagamento  dos  direitos  cabíveis 
pode  ser  efetuado  aos  seus 
dependentes  habilitados  perante  a 
Previdência  Social  (Certidão  de 
Dependentes emitida pelo INSS), ou 
mediante  apresentação  de  alvará 
judicial.  

Qual  a  quantidade  de  horas 
extras  permitidas  para  o 
funcionário  de  condomínio? 
Conforme preceitua o art. 59 da CLT, 
a duração normal do trabalho poderá 
ser  acrescida  de  horas 
suplementares,  em  número  não 
excedente  a  duas  horas  por  dia.

As  horas  extras  ficam 
incorporadas ao salário?

A incorporação das horas extras ao 
salário não vigora mais, em função 

do  Enunciado  291,  do  Tribunal 
Superior  do  Trabalho  que  assim 
determina: “A supressão, pelo 

empregador,  do  serviço 
suplementar  prestado  com 
habitualidade durante pelo menos 
um ano, assegura ao empregado o 
direito  à  indenização 
correspondente ao valor das horas 
mensais suprimidas para cada ano 
ou fração igual ou superior a seis 
meses  de  prestação  de  serviço 
acima da jornada normal. O cálculo 
observará  a  média  das  horas 
suplementares  efetivamente 
trabalhadas nos últimos 12 meses, 
multiplicado  pelo  valor  da  hora 
extra do dia da supressão”. Não é 
necessário  homologar  tal  ato 
perante o sindicato ou delegacia do 
trabalho.

Os  Condomínios  estão 
obrigados  a  implementar  o 
Programa  de  Prevenção  de 
Riscos Ambientais – PPRA?

O Condomínio,  assim como todos 
os empregadores e instituições que 
admitam  trabalhadores  como 
empregados,  estão  sujeitos  à 
Norma Regulamentadora  nº  09  – 
NR-09, do Ministério do Trabalho e 
Emprego,  que  impõe  a 
implementação  do  referido 
programa,  cujo  objetivo  é  o 
antecipado  reconhecimento, 
avaliação e controle dos riscos que 
o  ambiente  de  trabalho  possa 
oferecer à saúde do trabalhador.  

Feita  a  primeira  avaliação 
técnica  do  ambiente  de 
trabalho,  após  quanto  tempo 
deverá ser renovada? 

Conforme dispõe a NR-09, deverá 
ser  feita  pelo menos uma vez ao 
ano  uma  análise  global  do  PPRA 
para  avaliação  do  seu 
desenvolvimento  e  realização  dos 
ajustes  necessários,  podendo 
ocorrer  avaliação  em  menor 
tempo,  caso  seja  identificada 
necessidade para tal, por exemplo, 



havendo  uma  modificação  nas 
instalações  ou  condições  do 
ambiente  de  trabalho.  

BOA SEMANA...


